
                                                                                                                

                               GABINETE VEREADOR DOUGLAS DUARTE MASULCK 

 

 

INDICAÇÃO –  

Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, 
Providências para que determine ao setor 
competente que seja realizada limpeza e capina 
da via pública, em razão do mato alto, que vem 
causando transtornos aos moradores e usuários 
da rua Cipriano Pinto da Motta, nº 85, bairro Ana 
Rosa, Cruzeiro - SP, conforme especifica. 

 

Senhor Chefe do Poder Executivo. 

          INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que envie 
esforços para que determine ao setor competente que seja realizada limpeza e capina da via 
pública, em razão do mato alto, que vem causando transtornos aos moradores e usuários da 
rua Cipriano Pinto da Motta, nº 85, bairro Ana Rosa, Cruzeiro - SP. 

JUSTIFICATIVA 

Eu DOUGLAS DUARTE MASULCK, fui procurado por moradores da região supracitada que 
solicitam que seja realizada limpeza e capina da via pública, em razão do mato alto, que vem 
causando transtornos aos moradores e usuários da referida rua. O acúmulo de mato alto na 
via pública tem gerado diversos problemas, como proliferação de insetos e animais 
peçonhentos, insegurança para pedestres, dificuldade de visibilidade para motoristas, além de 
prejuízos à saúde pública e ao aspecto urbano da localidade. 

 

A execução dos serviços de limpeza e capina é medida necessária e urgente para garantir 
melhores condições de higiene, segurança e mobilidade, atendendo às reivindicações dos 
moradores e promovendo a adequada manutenção dos espaços públicos do município. 

 

        Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, apresentando a 
Vossa Excelência nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração, prestando meus 
respeitosos cumprimentos. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 12 de janeiro de 2026 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003100340031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003100340031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



                                                                                                                

                               GABINETE VEREADOR DOUGLAS DUARTE MASULCK 

 

 

Atenciosamente 

 

 

 

DOUGLAS DUARTE MASULCK  

VEREADOR NOVO 
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